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Agência Municipal Portuária...........................................................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
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Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.887, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.

Acresce dispositivo ao Decreto nº. 2.884, de 02 de 
dezembro de 2022.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição 
que lhe são conferidas pelo art. 82, VII da Lei Orgânica do Município c.c art. 41, II 
da Lei Complementar nº. 42, de 8 de dezembro de 2000 e,

D E C R E T A:

Art. 1º O art. 3º, do Decreto nº. 2.884, de 02 de dezembro de 2022, fica acrescido 
de parágrafo único, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º (...)

(...)

Parágrafo único. No âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 
e da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, 
as respectivas Secretárias, nos períodos de recesso, poderão 
implementar para todos os setores e serviços, exceto aqueles de 
atendimento ininterrupto (24 horas), escalas de revezamento de 
recesso aos servidores, desde que não haja prejuízo ao atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS e ao Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, e, que todos os serviços se 
mantenham abertos para atendimento, funcionando de forma que 
uma equipe folgue no período de 19 a 23 de dezembro de 2022 e a 
outra no período de 26 a 30 de dezembro de 2022.
(AC)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

Primeiro Termo aditivo ao Termo de Colaboração nº 036/2021.
Partes: O Município de Corumbá/MS, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e o Instituto Rural Escola das Águas - Pantanal dos Paiaguás.
Cláusula Primeira - O objetivo deste aditivo é prorrogar em 03 (três) meses, a 
contar do fim do prazo definido anteriormente e sem qualquer reflexo financeiro, a 
vigência do instrumento, em virtude das justificativas constantes no expediente às 
fls. 277 a 279. Processo nº 24.001/2021, de 08/09/2021.
Cláusula Segunda - As partes ratificam, em todos os seus termos, as demais 
cláusulas do instrumento ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira - O presente Termo Aditivo tem por base legal a Lei nº 13.019, 
de 31 de julho de 2014 e, no que couber, a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, no que couber, bem como as leis que regem a matéria.
Data da assinatura: 13 de dezembro de 2022.
Assinam: AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretária Municipal 
de Assistência Social e Cidadania e RINALDO JOSÉ DE SOUZA BENEVIDES - 
Instituto Rural Escola das Águas - Pantanal dos Paiaguás.8/>
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